
LEI No 1.261
DE 25 DE AGOSTO DE Ullli

"Réconhece d~ Utilidade Pública 1J

CeI)tro de Pre:o:,ervação do·P.~trim:ô
nio Histórico' e Cultural de Be!f{lrd
Roxo - CENPRE - BELfORD-RO-
X(.l". ....

.. ;

Á CÂMARA MUNICIPAL" DE

NOVA IGU,AÇU, por seus represen
tantes legais, Decreta e eU Sanciono
8. seguiHte Lei:

Art. 10 - Fica reconhecido de
Utilidade Pública. o· Centro, de Pre:

'~é'r'~açãod~ P~trirriôniÓ HistÓric~' e
~Cultural de Belford .Roxo - CEN
'PRE -- BELFORD-ROXO, com sé-

de à Rua Vigilina Bichiere, 61, Bel
.~ford'"Roxo, neste Município.
· Art. 29 - A presente Lei entra
; em vigor na data de sua publicação.'
· Art. 39 - Revogam-se as dispo
· sições em contrário.

tPrefeitllra Municipal de Nova I,uaçu,
[25 de ag·ost~..~e 1987

"'I,t. a.· 88 'A
_~clL,~. •Publicado _~to. / ...U83:.:.
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